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PROCESSO N.º 658/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Sete Barras, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 1.361/20241 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Presencial 

Apresentação de Proposta Até 30/10/2024 às 09h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 30/10/2024 às 09h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço           Maior Desconto 
 Por item                  Por lote                 Global 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances 

0,5% 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no edital e Termo de Referência 
 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021)  

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 224.000,00                                   

Local para apresentação das 
Propostas 

Rua José Lopes, 35, Centro, na cidade de Sete Barras/SP 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Rua José Lopes, nº 35, Centro, neste Município de Sete 
Barras/SP; no site www.setebarras.sp.gov.br; através do e-mail 
licitacao@setebarras.sp.gov.br 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

através do e-mail licitacao@setebarras.sp.gov.br, ou por 
telefone (13) 3872-5500 – setor de licitações 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
rastreabilidade e virtualização de processos administrativos impressos, disponibilização de sistema 
informatizado para consulta, cadastramento e gerenciamento de processos automatizados, em atendimento à 
Secretaria de Administração, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo III deste edital. 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 
itens que compõem o lote escolhido. 
 

 
1 https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMzA5 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021. 
2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 
2.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

2.3.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo 
todas as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não 
precisarão ser reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a 
licitante; 
d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo sendo microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto 
no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou 

mais para um mesmo licitante.  
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 

em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua 
autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 

3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
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3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão, por seu representante 
devidamente credenciado. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 

seguinte endereçamento: 
  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreabilidade e virtualização 

de processos administrativos impressos, disponibilização de sistema informatizado para consulta, 
cadastramento e gerenciamento de processos automatizados, em atendimento à Secretaria de 

Administração 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do conteúdo 

de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 

4.4.1. valor unitário e total do (item/lote) ou valor mensal e total para a prestação dos serviços ou valor 
unitário e total do objeto ou valor global do objeto; 

4.4.2. quantidade (caso se aplique); 
4.4.3. marca, fabricante (caso se aplique). 
4.4.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que 

o produto ofertado atende as especificações do edital. 
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto, de acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 
17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
2 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em 
envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 

 
 
 
 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreabilidade e virtualização 

de processos administrativos impressos, disponibilização de sistema informatizado para consulta, 
cadastramento e gerenciamento de processos automatizados, em atendimento à Secretaria de 

Administração 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
5.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas deste 

certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 

participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 

seguida será declarada aberta a sessão.  
6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a 

sanção disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º 
da referida lei não sendo admitido licitantes retardatários. 

6.5. O modo de disputa a ser adotado será “fechado e aberto”, onde poderão participar da etapa aberta 
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão. 

6.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, poderão os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-se-á, e o 
Pregoeiro ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.5.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a sequência da formulação dos lances 
no caso de empate de preços; 
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6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço ou crescentes quando adotado o maior desconto. 

6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

6.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de melhor valor.  

6.5.8. Após, o Pregoeiro ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente 
de desconto, conforme o caso.  

6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 

6.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.7 a 6.7.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1.d3 deste Edital. 

6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.9.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, será 
observada o preço unitário máximo como critério de aceitabilidade. 

6.9.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser indicada no Termo 
de Referência.  

6.9.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado 

para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação.  
7.2. Ato contínuo o Pregoeiro procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento aos 

documentos e condições indicados no Anexo I do edital. 
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7.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto 
neste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
1. 7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
2. 7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
3. 7.6.3. a presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
4. 7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5. 7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 
licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

6. 7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7. 7.12.1. Os resultados das avaliações das amostras, se for o caso, serão divulgados aos licitantes no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação. 

8. 7.12.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

9. 7.12.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 

previstos no Anexo I deste edital.  
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 

as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

8.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais 
documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativas. 

8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 3.1.d.3 deste Edital. 

8.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos 
da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante 
os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 
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9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV 
da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

9.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

9.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação, 
Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no 
CadTCESP. 

9.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 

10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação no prazo estabelecido;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 

que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

11.3.1. para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 
11.3.2. para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30%. 
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

11.12. As infrações mencionadas nos subitens 11.1.1 e 11.1.2 devem ser reportadas pelo pregoeiro ao 
subscritor do edital apenas quando da evidência do licitante ter agido com dolo. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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12.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 

12.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

12.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1.  As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício: 
 
02.02.00  Secretaria de Administração 
02.02.01  Secretaria de Administração 
04.1220002.2002 Manutenção dos serviços de apoio à prestação de serviços públicos 
3.3.90.39.00  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

14.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.5.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio oficial www.setebarras.sp.gov.br. 

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Termo de Referência 

 
Sete Barras, 16 de outubro de 2024 

 
 
 
 

DEAN ALVES MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO N.º 658/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 

 
ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 

se tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos 
de documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S, se incidente sobre o 

objeto desta licitação 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 

aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação, se incidente sobre o objeto desta 
licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 
a) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada de que 

tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 

i. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele 
o direito de realização de vistoria prévia. 

ii. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacao@setebarras.sp.gov.br, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

iii. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu representante legal acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
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i. Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor, nos termos 
da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a. atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c. suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f. está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.setebarras.sp.gov.br  

g. no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  

h. no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i. não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 2.3 do edital; 

j. está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N.º 658/2024 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 
nº 14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço físico e de email da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 
contrato serão efetuadas nos endereços que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 

     ,       de       de      . 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º 658/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 

 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
A Prefeitura Municipal de Sete Barras, com sede Rua José Lopes, 35, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.587.275/0001-74, neste ato representada neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. DEAN 
ALVES MARTINS, doravante denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº      , com 
sede      , município de      , doravante designada CONTRATADAO, neste ato representada por       
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 658/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 
     /     , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
rastreabilidade e virtualização de processos administrativos impressos, disponibilização de sistema 
informatizado para consulta, cadastramento e gerenciamento de processos automatizados, em atendimento à 
Secretaria de Administração, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...  
 

     

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 
de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
até 5 anos, na forma dos artigos 106, §2º da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal nº 1.361/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
através de empenho, a importância total de R$ __________________ (__________________________). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas na contratação;  
5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
assinatura do contrato 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 
1361/2023; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, todos do art. 155 da Lei n.º 
14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento:  
 
02.02.00  Secretaria de Administração 
02.02.01  Secretaria de Administração 
04.1220002.2002 Manutenção dos serviços de apoio à prestação de serviços públicos 
3.3.90.39.00  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Registro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 

     ,        de       de      . 
 
Identificação e assinaturas: 
Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Rastreabilidade e e virtualização de processos administrativos impressos, disponibilização de 
sistema informatizado para consulta cadastramento e gerenciamento de processos automatizados, sob 
demanda no período de 12 (doze) meses, incluindo o fornecimento de softwares e equipamentos, implantação, 
treinamento e operação.  
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de rastreabilidade digital, tratamento, 
organização e virtualização de processos administrativos, abrangendo, capacitação, treinamento e atualização 
dos colaboradores. Identificação digital, armazenamento com identificadores digitais via EPC Global  através 
de interface digital. 
1.3. Os quantitativos estimados são os discriminados no Item 5.2 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
2.1. A solução ora apresentada, em linhas gerais, abrange a prestação de serviço de Rastreabilidade e 
virtualização do acervo de processos administrativos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS. 
2.2. Visando a gestão destes documentos requer atendimento específico de legislação e demais 
orientações do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) assim como o controle do ciclo de vida dos 
documentos, nas condições estabelecidas pelo presente termo. 
2.3. Permitir pesquisa de palavras nos documentos virtualizados, ou seja, os documentos gerados deverão 
passar por processamento computadorizado de reconhecimento óptico de caracteres (OCR - Optical 
Character Recognition) através de software, permitindo que seus conteúdos sejam pesquisáveis e 
reaproveitáveis, nos casos em que houver solicitação específica do CONTRATANTE. 
2.4. A estimativa corresponde a parte do acervo de processos físicos ativos, cujo quantitativo estimado é 
de 100.000 (Cem mil) imagens; 
2.5. Cabe observar que poderá, após a execução do escopo definido inicialmente, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS e havendo disponibilidade orçamentária, mantendo ainda as 
condições de execução, haver a Prorrogação contratual com a continuidade dos serviços de virtualização, 
manutenção e operação continuada de sistemas estruturantes de rastreabilidade tecnológica da informação 
poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos de acordo com Art. 114 do Capítulo V da Lei 14.133/21 
2.6. Possuir identificadores com tecnologia embarcada com chip 128kb   propiciando reduzir desperdício, 
inibir furtos, simplificar a logística e aumentar a produtividade. 
2.7. Possuir rastreabilidade digital de forma única de cada processo a fim de localizar posição exata do 
processo mesmo que tenha sido retirado do seu local de armazenamento. O chip deverá ter memória suficiente 
para gravar os dados. 
2.8. Permitir identificar e localizar processos que não estejam ao seu alcance visual.  
2.9. Permitir fazer a leitura de vários processos de forma segura e sem a necessidade de manuseio dos 
processos de forma unitária. 
2.10. Realizar a leitura e identificação de todos os processos armazenados em caixas box sem a 
necessidade de abertura das caixas, mesmo que os processos tenham sido trocados de caixas por erro 
humano. A identificação dos erros de processos adicionais ou ausentes devem ser informados em tempo real 
leitura. 
2.11. Realizar o mapeamento de armazenagem dos processos de forma digital, sem a necessidade de 
informar manualmente no sistema quando houver a guarda do processo em seu endereço físico. 
2.12. Possuir identificadores digitais nos processos com capacidade de escrita e leitura digital 
2.13. Possuir identificadores digitais único resistente ao desgaste por uso humano pelo manuseio do 
mesmo. Utilizando então material já impresso resistente a intemperes e autoadesivo com cola de auto tato. 
2.14. Possuir semicondutores (chip) com capacidade de Armazenar com 128 bits de EPC que podem ser 
atualizados e alterados de forma dinâmica. 
2.15. Possuir a capacidade de fazer leituras a grandes distâncias (2 à 10 metros) em vários processos 
simultaneamente. 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA O DISPÊNDIO FINANCEIRO 
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 
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3.2. A proteção e preservação desse acervo são respaldadas pelo parágrafo 2º, do Art. 216 da Constituição 
Federal, no qual “cabe à Administração Pública a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”, assim como pelo artigo 1º da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991, que estabelece que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a 
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico 
e como elementos de prova e informação. 
3.3. Cabe destacar que os documentos produzidos pela Administração Pública têm classificação, prazo de 
guarda, grau de sigilo e destinação, devendo utilizar as classes específicas desenvolvidas pelos órgãos e/ou 
entidades e aprovadas pelo Arquivo Nacional. 
3.4. O acervo finalístico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS hoje está estimado em mais de 
5.000 (cinco mil) caixas, contendo em cada caixa cerca de 20 (vinte) volumes de documentos técnicos e os 
mesmos precisam ser consultados, entre outras demandas. 
3.5. Cabe destacar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS não possui capacidade 
operacional, espaço físico, dispositivos de segurança para atender por si a execução deste serviço, sendo 
justificável a presente demanda. 
3.6. Desse modo, apresentamos a presente justificativa para contratar o objeto em tela pela relevância da 
contratação ser feita por empresa especializada, visando a garantia dos serviços a serem executados. 
4. DAS LEGISLAÇÕES E NORMAS APLICÁVEIS 
4.1. Devem ser observadas as legislações que seguem: 
4.2. Constituição Federal de 1988, o art. 23, inciso III. 
4.3. Constituição Federal de 1988, o art. 126, § 2º.  
4.4. Lei n. º 13.639/2018; 
4.5. Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados. 
4.6. Resolução CONARQ nº 40, de 09 de dezembro de 2014; 
4.7. Resolução CONARQ nº 44, de 14 de fevereiro de 2020, que dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º e 
respectivos anexos 1, 2 e 3 da Resolução CONARQ nº 40, de 09 de dezembro de 2014. 
4.8. Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  
4.9. Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações;  
4.10. Lei n° 12.315, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e o Decreto 
n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010 que a regulamenta; Considerando a Resolução nº 5, do Conselho 
Nacional de Arquivos - CONARQ, de 30 de setembro de 1996, que dispõe sobre a publicação de editais para 
eliminação de documentos nos Diários Oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios; 
e Considerando as determinações do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ sobre a Classificação, 
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativas às atividades-meio da Administração 
Pública 
4.11. Resolução nº 54, de 8 de dezembro de 2023; Estabelece diretrizes e regras para a aplicação da Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), aos arquivos 
permanentes custodiados por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado 
4.12. Decreto Federal n° 10.278 de 18 de março de 2020 
5. Estimativa da Demanda 
5.1. Para fins de planejamento e organização da CONTRATADA, informa-se uma projeção do atual acervo 
de processos ativos, conforme estratificação Abaixo:  

Item Descrição/Especificação Unidade 
Medida 

Qtde 
Estimada 

01 Higienização de documentos Documento 100.000 

02 Virtualização de documentos Imagem 100.000 

03 Organização  de  documentos,  substituição de 
caixas e colocação de etiquetas 

Caixa 100.000 

04 Local do armazenamento Documento 100.000 

05 Software de Gestão de documentos Licença 01 
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06 Capacitação de funcionários Serviço 12 ao ano 

 
5.3. Serviço não deverá ser parcelado, visto que a rastreabilidade e virtualização de processos faz parte 
de uma solução única, constituída por etapas que se entrelaçam, formada por uma cadeia de subatividades 
interdependentes e que são partes da atividade principal (rastreabilidade). A virtualização de processos 
administrativos não pode ser fatiada sem que ocorra fragmentação do objeto. A característica do serviço 
inviabiliza a realização de suas etapas por diferentes licitantes. Ademais, é pertinente preservar o regramento 
da Lei 14.133/21 § 3º que estabelece a vedação de parcelamento de uma mesma obra ou serviço de mesma 
natureza que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente. Nesse sentindo, busca-se preservar a 
viabilidade técnica e econômica do objeto, bem como manter incólume a competitividade do certame. 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a Licitante poderá realizar vistoria nos 
prédios da PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS acompanhado por servidor designado para esse 
fim, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h às 17h.O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil 
seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até dois dias úteis anterior à data prevista para a abertura 
da sessão pública. 
6.2. Para a vistoria, o representante legal da Licitante deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
6.3. A solicitação de vistoria deverá ser realizada mediante agendamento prévio de data / horário junto à 
coordenação / direção dos prédios. 
6.4. A realização da vistoria é obrigatória exatamente para evitar alegações de desconhecimento das 
condições, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do acervo documental disponibilizado para 
prestação dos serviços, devendo todas as Licitantes apresentar a certidão de vistoria. 
6.5. As empresas ficam obrigadas a apresentar a certidão de vistoria, no momento da habilitação, 
devidamente fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS quando realizada a vistoria. 
7. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Da Higienização de Documentos: 
7.1.1. Retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos 
(clips), etiquetas, fitas adesivas, papéis, cartões e outros, através de técnicas apropriadas. Nesta etapa a 
empresa deverá: passar a trincha ou pincel no documento para remover as sujidades superficiais; remover 
dejetos de insetos, restos de alimentos ou outras sujidades, utilizando instrumento apropriado; substituir 
bailarinas metálicas por plásticas, quando houver; higienizar mecanicamente folha por folha 
7.1.2. Para documentos com estado de deterioração mais crítica poderá haver necessidade de passar pelos 
processos de higienização mecânica, com auxílio de mesa higienizadora, visando maior eficácia no processo 
de conservação a longo prazo. 
7.1.3. Utilizar tecnologia que sua potência esterilizante, são exterminados a cada passagem do ar 99,99 % 
de vírus, bactérias, fungos e ácaros. 
7.1.4. Previnir Doenças Infectocontagiosa Transmitidas pelo Ar Eliminando Odores Produzidos por Fungos 
e Bactérias 
7.1.5. Previnir Doenças Respiratórias Crônicas provocadas por bactérias, fungos e ácaros 
7.1.6. Acionamento Remoto (WI-FI) e Manual 
7.1.7. Funcionar em Ambientes Ocupados 
7.1.8. Não gerar resíduos tóxicos 
7.1.9. Mantêr a Performance por Longo Tempo 
7.1.10. Não Necessitar de Manutenção Contínua 
7.1.11. Capacidade de Programar o Acionamento 
7.1.12. Utilizar tecnologia UVC 
7.2. Da Virtualização de Documentos:  
7.2.1. As atividades necessárias para a virtualização de documentos são: Coleta da documentação a ser 
virtualizada; b) Preparação; c) Indexação dos documentos a serem virtualizados; d) Virtualização; e) Controle 
de qualidade das imagens virtualizadas; f) Indexação e disponibilização dos Multi-Tiffs e dos PDFs; g) Entrega 
de relatórios; h) Movimentação dos documentos virtualizado segundo destinação definida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
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7.2.2. Permitir pesquisa de caracteres no documento virtualizado, ou seja, poderá ser solicitado que os tipos 
de documentos gerados possuam reconhecimento óptico de caracteres (OCR – Optical Character 
Recognition). 
7.2.3. Seja realizada virtualização de conjuntos documentais integrais, de capa a capa, considerando frente 
e verso; 
7.2.4. Que os processos possam ter sua rastreabilidade digital com identificador digital (EPC) de forma a ser 
controlado a localização interna exata do processo. 
7.2.5. Deve ser elaborado Projeto Executivo para ser entregue na assinatura do contrato, considerando os 
padrões estruturais do PMI (Project Management Instituto), com todos os detalhes de cronograma, fluxo de 
trabalho, metodologia de trabalho, riscos e mitigação 
7.2.6. Os processos já indexados devem possuir identificador físico digital com forma de rastreabilidade que 
possa ser conectada a caixa box assim como estante e prateleira de armazenamento utilizando EPC 
7.2.7. Chip EPC Global Gen2 128bits de memória 
7.2.8. Identificador autoadesiva com cola de auto tato. 
7.2.9. Frontal polietileno especial gravado com ribbon de cera e blindado para evitar exclusão  dos dados. 
7.2.10. Necessário produção nacional do identificador 
7.2.11. Gravação do EPC e QRCode no Brasil de forma única e vinculada ao sistema de gestão. 
7.2.12. Geração de log dos registros gravados.  
7.2.13. Cada processo deverá ter identificador blindado. 
7.2.14. Possuir leitor de Processos Mútiplos armazenados em caixa box 
7.2.15. Smart Scanner box com auto rotação para amplitudo de performance 
7.2.16. Smart Scanner box  com auto-temporizador de regulagem de potencial e sensibilidade 
7.2.17. Smart Scanner box deve possuir isolamento de frequências 
7.2.18. Smart Scanner box deve possuir reguladores de largura e altura de acordo com as necessidades 
especifica 
7.2.19. Smart Scanner box  deve possuir seus itens homologado pela anatel 
7.2.20. Smart Scanner box deve possuir conjunto de leitor wirless de baixo espectro homologado pela anatel 
7.2.21. Smart Scanner box em fibra de Carbono e/ou Lamina de alumínio 
7.2.22. Smart Scanner box deve possuir ajustes das antenas direita e esquerda no sentido de altura e largura 
7.2.23. Smart Scanner box deve aceitar as dimensões máxima de caixa arquivo sendo Altura 33cm  largura 
19,50cm Profundidade 43cm 
 
7.3. Da Organização de documentos 
7.3.1. Substituição de caixas e colocação de identificadores digitais: Os documentos, já depois de 
higienizados pela Contratada, deverão ser devidamente acondicionados em caixa-arquivo da seguinte forma: 
deverão ser reunidos e acondicionados pelas suas datas; deverá ser mantida a ordem e a sequência original 
de cada documento. 
7.3.2. Caso seja necessário, acondicioná-los em forma de dossiês com a devida identificação; deverão ser 
trocadas somente as caixas que estiverem em estado ruim de conservação, fornecidas pela Contratada; 
identificar as caixas-arquivo com identificadores digitais padronizadas, informando o assunto; acondicionar os 
documentos em caixas- arquivo identificadas; armazenar as caixas-arquivos com documentos em estantes e 
prateleiras; deverá elaborar listagem de controle de documentos por caixa, para que a Contratante tenha 
acesso otimizado ao conteúdo documental de cada caixa que for produzida. 
 
7.4. Local – Da Guarda de documentos físicos 
7.4.1. Serviços deverão ser prestados nas dependências da CONTRATADA 
7.4.2. Gestão de Transporte (Transporte de caixa programado (até 20 caixas) e Transporte de caixa 
emergencial (até 20 caixas)): responsável por transportar os documentos dos registrados e documentos 
administrativos desde as instalações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS até o local de 
armazenamento, sempre que solicitado. 
7.4.3. Transportar todos os documentos devidamente protegidos por capas ou invólucros apropriados. 
Gerenciar os riscos dos transportes e responsabilizar-se pelos mesmos. Disponibilizar veículos em condições 
adequadas de uso, sendo sua responsabilidade todo e qualquer evento. 
7.4.4. Registrar o histórico de ocorrências da entrega. Manter um sistema de rastreamento dos itinerários a 
serem percorridos, para eventual apuração de prejuízos, no qual seja possível a identificação, no mínimo: 
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veículo que transportou; motorista do veículo; conteúdo transportado; funcionários encarregados do transporte 
dos conteúdos. 
 
7.5. Software da Gestão de Documentos 
7.5.1. Centralizar e gerenciar o registro de PROTOCOLO utilizando o processo pelos departamentos 
envolvidos nesse atendimento. 
7.5.2. No processo atual a movimentação do processo é registrada conforme formulário abaixo, um novo 
formulário digital conterá todas as informações necessárias para manter a regra de negócio atual. 
7.5.3. A numeração de um novo Protocolo será automática e crescente, sem necessidade de digitação pelo 
usuário e controlando de forma digital essa numeração. A numeração também poderá ser reiniciada a cada 
não, permitindo manter o formato atual: 
7.5.3.1.  9999.AAAA, onde número e ano do protocolo 
7.5.3.2.  Número Processo, 
7.5.3.3. Descrição Processo, 
7.5.3.4. Nome, 
7.5.3.5. Assunto, 
7.5.3.6. Atuado, 
7.5.3.7. Arquivado, 
7.5.4. A partir do início do processo os departamentos envolvidos receberão de forma digital por email e 
SMS o Protocolo, com registro automático pelo sistema, essa lista de Departamentos e Data de Início ou 
Conclusão serão acrescento conforme o andamento do processo. 
7.5.4.1. Departamento, 
7.5.4.2. Data e Comentário 
 
7.5.5. A ferramenta deverá ser parametrizado conforme os requisitos e necessidades do projeto, com a 
criação da área do cliente na qual será realizada a consulta aos documentos  
7.5.6. O ambiente para consulta dos usuários será configurado de forma personalizada para atendimento às 
características de cada departamento com a definição de metadados de cada tipo documental, 
estabelecimento pelos gestores de cada área. 
 
7.6. Requisitos de capacitação 
7.6.1. A capacitação dos operadores responsáveis pela higienização, manuseio e virtualização dos 
processos ficará ao encargo da CONTRATADA, ficando ao encargo dessa a difusão de manuais detalhados 
de operação dos equipamentos de virtualização, bem como das orientações emanadas pelo CONTRATANTE 
7.6.2. A CONTRATADA deverá realizar treinamento de, no mínimo, 4 (quatro) horas para a capacitação dos 
usuários do CONTRATANTE para a operação do sistema dos perfis de indexação e homologação, sendo até 
130 (cento e trinta) usuários, divididos em turmas de 10 (dez) pessoas 
7.6.3. Os treinamentos ocorrerão nas dependências do CONTRATANTE em local que será definido no início 
da execução do projeto. 
7.6.4. A Contratada deverá disponibilizar todos os materiais de treinamento para apreciação prévia do 
CONTRATANTE, em língua portuguesa, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização 
dos treinamentos. 
8. Requisitos Operacionais 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços, softwares e equipamentos scanners necessários para 
o desenvolvimento das atividades de virtualização, realizar as atividades de logística e implantação 
necessárias, a manutenção do ambiente operacional em acordo com as orientações técnicas do 
CONTRATANTE 
 
9. Requisitos de Segurança 
9.1. Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal dos empregados e/ou prestadores de serviços, 
juntamente com o Termo de Confidencialidade e Sigilo assinado por cada empregado e/ou prestadores de 
serviços, que atuarão na execução do serviço, mantendo-a atualizada sempre que houver alterações junto à 
fiscalização do contrato. 
10. Requisitos sociais, ambientais e culturais 
10.1. A CONTRATADA deverá fornecer caixas arquivos compostas por material reciclável.  
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11. PROVA DE CONCEITO 
11.1. Encerrada a etapa de lances e habilitação, a solução de sistemas proposta pela empresa classificada 
em primeiro lugar, será avaliada  
11.2. Por meio de provas de conceito, para verificação da aderência aos sistemas que se pretende contratar. 
11.3.  A verificação da aderência será efetuada em data a ser designada pelo pregoeiro, com prazo mínimo 
de 02 (dois) dias úteis para início, e será efetuada pelo pregoeiro e uma comissão constituída por  
11.4.  Profissionais da CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATENTE, que disponibilizará sala 
apropriada e projetor. 
11.5. Serão avaliados objetivamente os requisitos descritos nos itens 5.2 da referida tabela descritiva dos 
serviços contratados sendo : (1) Higienização dos Documentos,(2) Virtualização dos Documentos (3) 
Organização, substituição de caixas e colocação de etiquetas do termo de referencia 
11.6. A licitante deverá atender a integralidade das características descritas no item 5.2, já que tais 
características são essências para que a CONTRATANTE não tenha necessidade de reestruturações e 
adequações em sua estrutura tecnológica. 
11.7. A licitante deverá realizar a apresentação em equipamento próprio, tais como microcomputador, 
impressora, etc., devidamente configurados para permitir o funcionamento dos sistemas a serem 
apresentados. Os Equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se 
apresentar, no prazo e horário, definidos pelo pregoeiro. 
11.8. A equipe técnica apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão do pregoeiro, expresso 
por atendido ou não atendido para cada sistema licitado. 
11.9. A Prova de Conceito visa avaliar os requisitos funcionais mínimos da solução e será avaliada por uma 
Comissão Técnica de Avaliação composta por funcionário(s) da CONTRATANTE 
11.10. Caberá a comissão técnica de Avaliação: 
11.11. Coordenar a execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito; 
11.12. Realizar questionamentos quanto ao piloto apresentado, podendo realizar diligências; 
11.13. Declarar a conclusão das atividades de avaliação técnica; 
11.14. Emitir, e encaminhar a(o) Pregoeira(o), relatório de julgamento da prova de conceito, devidamente  
justificado. 
11.15. A sessão pública para apresentação da solução poderá ser realizada de segunda a sexta feira, em 
horário comercial, presencialmente, em local a ser previamente definido pelo CONTRATANTE, devendo a 
Licitante convocada, com antecedência mínima de 24 horas do horário estabelecido para início da 
demonstração, informar a(o) Pregoeira(o), por meio do e-mail licitacao@setebarras.sp.gov.br a estrutura 
necessária à simulação de funcionamento da solução. 
11.16. Caso haja necessidade de prorrogação de tempo para conclusão da simulação de funcionamento da 
solução, ficará a critério da(o) Pregoeira(o) conceder este novo prazo necessário à sua finalização. 
11.17. A demonstração do funcionamento da solução deverá ser realizada de modo a atender checklist 
constante no ANEXO IX - Critérios de Avaliação deste Termo de Referência. 
11.18. É obrigatório o atendimento de todos os requisitos constantes e detalhados no ANEXO IX - Critérios 
de Avaliação deste Termo de Referência, os quais deverão ser devidamente demonstrados durante a 
avaliação das funcionalidades solicitadas. 
11.19. Na avaliação, um item do ANEXO IX - Critérios de Avaliação, somente será considerado atendido 
caso todos os seus requisitos exigidos sejam devidamente comprovados na demonstração prática da solução, 
sob pena de desclassificação. 
11.20. A avaliação do sistema será aberta a todos os interessados, não sendo permitida a manifestação dos 
participantes durante a execução dos testes, exceto do Licitante avaliado. Havendo interesse na participação, 
a(s) licitante(s) deverá(ão) formalizar presença a(o) Pregoeiro(a) pelo e-mail licitaçao@setebarras.sp.gov.br. 
11.21. O CONTRATANTE poderá solicitar que qualquer teste seja repetido a fim de dirimir dúvidas e 
possibilitar a verificação concreta do atendimento ao requisito testado. 
11.22. A Comissão Técnica de Avaliação terá até 03 (três) dias úteis, a contar do dia útil subsequente à 
realização da Prova de Conceito, para emitir o Termo de Análise, com o resultado que será publicado 
posteriormente. 
11.23. No caso de a Licitante não apresentar solução satisfatória, será convocada a empresa subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da solução que melhor atendam a este Edital. 
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11.24. Eventuais custos para simulação da solução serão de responsabilidade exclusiva da Licitante não 
cabendo ao CONTRATANTE qualquer obrigação de pagamento no que tange aos valores dispendidos em 
qualquer fase do edital. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis 
12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
12.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
12.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
12.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
12.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.11. Cientificar o setor de representação judicial da PREFEITURA DO  MUNICIPIO SETE BARRAS para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
12.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Dispor de Equipe Técnica necessária para a execução do serviço: 
13.1.1. Nível superior com formação em Tecnologia da Informação; 
13.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da lei nº 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
13.3. Comprovação que possui toda adequação de infraestrutura, para execução do objeto quanto a 
prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência, a seguir: 
13.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
13.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a PREFEITURA DO MUNICIPIO SETE BARRAS devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
13.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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13.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
13.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
13.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
13.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
13.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
13.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.13. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
13.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
13.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
13.17. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
13.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 
13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
13.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE; 
13.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
13.24. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII 
– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
13.25. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  
forma  permanente,  permitindo  à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
13.26. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
16.1. Todos os serviços, incluindo as entregas, constantes deste Termo de Referência deverão ser 
acompanhados e fiscalizados por funcionário (s) indicado (s) pelo(a) Gerente de Geral, e designado por meio 
de portaria específica. 
16.2. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
16.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
16.4. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, através 
de e-mail e/ou carta. 
16.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
16.6. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser  realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 
16.7. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 
16.8. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
16.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
16.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
16.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas neste Termo de Referência. 
16.12. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
16.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 
17.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela equipe de fiscalização após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 
17.4. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se fizerem necessárias. 
17.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
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17.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
17.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
17.8. No prazo de até  10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
17.9. Quando a fiscalização for exercida por um único funcionário, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
17.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
17.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
17.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
17.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
17.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
17.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
17.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
17.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a  todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que  eventualmente 
venha a ser firmado , a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
18.2.      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificarem seu  acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
18.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
18.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 
18.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos  deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
18.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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18.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 
18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD 
18.11. Este contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD 
18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência. 
19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
19.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
19.4.1. a data da emissão; 
19.4.2. os dados do contrato e da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SETE BARRAS; 
19.4.3. o período de prestação dos serviços; 
19.4.4. o valor a pagar; e 
19.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
19.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.9.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 
19.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF 
19.11.  Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
19.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017, quando couber. 
19.14.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
19.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438 
 
I = (TX) I = ( 6 / 100 )   TX = Percentual da taxa anual = 6% 
  
20. DO REAJUSTE 
20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): R 
= V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 
proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
21. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
21.2. A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SETE BARRAS avaliou que o objeto ora contratado não é 
vultuoso para comprometer o cumprimento das obrigações e optou pela não exigência da garantia contratual 
uma vez que aumentaria o valor contratado. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
22.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado: 
22.2.2. Multa de: 
22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério do CRT-RJ, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
22.2.2.2. 0,1% (um décimo por  cento)  até 10%  (dez por  cento)  sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
22.2.2.6. Penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SETE 
BARRAS pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
22.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
22.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
22.2.6. As sanções previstas nos subitens 18.2.2 a 18.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
22.2.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia; 

 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

 
6 

Falha frequente dos equipamentos, ou seja, mais de 03 (três) interrupções 
no mesmo mês ou 06 (seis) no mesmo trimestre sem substituição. 

 
04 

 
22.2.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
22.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
22.2.10. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
22.2.11. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
22.2.12. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
22.2.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
22.2.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
22.2.15. Caso a CONTRATANTE determine,  a multa deverá  ser  recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.2.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
22.2.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
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22.2.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
22.2.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.2.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador de serviços estão previstos 
no edital. 
23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviços serão: 
23.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
23.3.2. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer respeito a 
serviços executados com as seguintes características mínimas, demonstrando que a licitante executa ou 
executou serviços de rastreabilidade e virtualização de documentos, contemplando as tecnologias de 
conversão de suporte analógica papel para meio digital, guarda de documentos e atividades de transferência, 
acondicionamento, ordenação, identificação, cadastramento, armazenamento e consulta dos acervos 
documentais: 
23.3.3. Apresentação de declaração, firmada pelo responsável técnico da empresa, de que está em condições 
de atender ao objeto da licitação, com quadro técnico composto de, no mínimo, 1 (um) profissional Arquivista,  
 
24. INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
24.1. Os  serviços  deverão  ser  executados  com  base  nos  parâmetros  mínimos  a  seguir estabelecidos: 
24.2. Para aferição da qualidade na prestação dos serviços a mesma será acompanhada de metas e 
indicadores de desempenho que assegurem os resultados esperados e a correção de defeitos verificados, 
dentro de parâmetros compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas, conforme Instrumento de 
Medição do Resultado (IMR) a seguir. 
24.3. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, o resultado da avaliação 
dos serviços quando verificado o cabimento de descontos e sanções, sempre antes da emissão de boletos, 
faturas, notas de pagamento ou notas fiscais por parte da Contratada. 
24.4. A Contratante promoverá periodicamente a tabulação das ocorrências constantes no Instrumento de 
Medição do Resultado (IMR), de modo a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser 
aplicado ao preço contratual, após apresentação das razões da Contratada. 
24.5. Com base na escala para definição dos níveis de divergência negativa da qualidade do serviço 
prestado em relação ao esperado pela contratação, caberá ao fiscal avaliar e aplicar, para cada ocorrência, 
as pontuações abaixo discriminadas: 
 

Pontos Atribuição 

 
0 (zero) 

Todos os aspectos atendidos de forma adequada ou além da esperada pela contratação 

 
1 (um) 

Nem todos os aspectos atendidos de forma adequada, sem consequências à qualidade 
geral do serviço prestado 
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2 (dois) 

Nem  todos  os  aspectos  atendidos  adequadamente,  com  consequências  à qualidade 
geral do serviço prestado 

 
3 (três) 

Nenhum aspecto atendido de forma adequada, com consequências à qualidade do 
serviço bastante perceptíveis ao público 

 
 
1.1. Para cada ocorrência prevista na tabela acima que seja classificada nas escalas de 1 (um) a 3 (três), 
o fiscal deverá relatar em detalhes o ocorrido (aspectos não atendidos, bem como providências tomadas pela 
Contratada na ocasião, após ser verbalmente advertida). 
1.2. O fiscal deverá zelar pela devida proporcionalidade na aplicação desta escala de divergência, 
considerando a relação entre os objetivos esperados e os impactos causados pelas ocorrências. 
 

Nº Descrição ou Tipo de Ocorrência 

1 Atraso injustificado no início do serviço. 

2 Presença de profissional visivelmente despreparado e/ou sem capacitação e/ou com 
muitas funções acumuladas para execução dos serviços. 

3 Atraso injustificado no atendimento de envio de caixas. 

4 Digitalização de documentos fora das especificações do serviço. 

5 Guarda de documentos fora das especificações do serviço. 

7 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus colaboradores 

8 Falta de atendimentos às solicitações da gestão contratual. 

 
9 

Baixa qualidade ou não conformidade dos produtos entregues ou dos serviços 
executados, em relação aos requisitos técnicos expressamente estabelecidos no Termo 
de Referência para a digitalização de documentos arquivísticos. 

 
 
1.3. Para cada ocorrência prevista na tabela acima que seja classificada nas escalas de 1 (um) a 3 (três), 
o fiscal deverá relatar em detalhes o ocorrido (aspectos não atendidos, bem como providências tomadas pela 
Contratada na ocasião, após ser verbalmente advertida). 
1.4. Com base no conjunto de ocorrências previsto no quadro acima, a cada serviço prestado pela 
Contratante poderá ser atribuído um somatório de pontuações em que, quanto maior a pontuação atingida, 
maior o grau de inobservância aos padrões de qualidade almejados. Tal somatório será convertido em 
percentual de desconto conforme correlação estabelecida no quadro abaixo: 
 

Quadro de Conversão do Percentual para Desconto 

Pontuação Ajuste no Pagamento 

Até 8 pontos Não incide desconto sobre o valor total da fatura 

De 9 a 20 pontos Desconto de 4% sobre o valor total da fatura 

De 21 a 30 pontos Desconto de 6% sobre o valor total da fatura 

De 31 a 50 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura 

Acima de 51 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura 

1° reincidência acima de 51 
pontos 

Desconto de 20% sobre o valor total da fatura 
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2° reincidência acima de 51 
pontos 

Desconto de 20% sobre o valor total da fatura e sanções cabíveis 

3° reincidência acima de 51 
pontos 

Desconto de 20% sobre o valor total da fatura e rescisão da Ata 
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ANEXO IV - Critérios de Avaliação deste Termo de Referência. 
 
 

1 Higienização de documentos Atende Não Atende 

  

7.1.2. Para documentos com estado de deterioração mais crítica poderá haver 
necessidade de passar pelos processos de higienização mecânica, com auxílio de 
mesa higienizadora, visando maior eficácia no processo de conservação a longo 
prazo. 

    

  
7.1.3. Utilizar tecnologia que sua potência esterilizante, são exterminados a cada 
passagem do ar 99,99 % de vírus, bactérias, fungos e ácaros. 

    

  7.1.6. Acionamento Remoto (WI-FI) e Manual     

  7.1.12. Utilizar tecnologia UVC     

2 Virtualização de documentos     

  7.2.7. Chip EPC Global Gen2 128bits de memória     

  
7.2.11. Gravação do EPC e QRCode no Brasil de forma única e vinculada ao 
sistema de gestão.     

  
7.2.18. Smart Scanner box deve possuir reguladores de largura e altura de acordo 
com as necessidades especifica 

    

  7.2.19. Smart Scanner box  deve possuir ubs homologado pela anatel 
    

  
7.2.20. Smart Scanner box deve possuir conjunto de leitor wirless de baixo 
espectro homologado pela anatel 

    

5 Software de Gestão de documentos     

  

7.5.4. A partir do início do processo os departamentos envolvidos receberão de 
forma digital por email e SMS o Protocolo, com registro automático pelo sistema, 
essa lista de Departamentos e Data de Início ou Conclusão serão acrescento 
conforme o andamento do processo. 

    

  

7.5.6. O ambiente para consulta dos usuários será configurado de forma 
personalizada para atendimento às características de cada departamento com a 
definição de metadados de cada tipo documental, estabelecimento pelos gestores 
de cada área. 
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7.5.10 Processo digitalização com 
scanners profissionais, celular ou 
upload 
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ANEXO V - TERMO DE SIGILO CONFIDENCIALIDADE 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2024 
PROCESSO Nº 658/2024 

 
 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______, estabelecida na ______ n.º____, 
Bairro _______, Cidade _____, Estado ______, telefone n.º ___-___, e-mail_________, por 
intermédio de seu representante legal ___________ portador(a) do RG n.º _____ e do CPF n.º 
______, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,  assume o compromisso 
de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações técnicas e outras relacionadas à prestação 
de serviços de organização do acervo documental do PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS , a que 
tiver acesso durante a execução do Projeto. 

 

Por este Termo de Confidencialidade compromete-se: 

 

▪ a não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo 
e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros; 

 
▪ a não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso 

relacionada à prestação de serviço acima mencionada; 
 

▪ a não apropriar-se para si ou para outrem de material confidencial e/ou sigiloso que venha a ser 
disponível através da prestação de serviço ora mencionada; 

 
▪ a não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as 

pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a 
ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das 
informações fornecidas. 

 

 

A vigência da obrigação de confidencialidade, assumida por esta empresa por meio deste termo, 

terá validade por 20 anos, ou enquanto a informação não for tornada de conhecimento público pelo poder 

público, ou ainda, mediante autorização escrita, concedida à empresa pelas partes interessadas neste 

termo. 
 

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade, fica o abaixo assinado 

ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir. 
 
 

Local,.........de ............................de 2024. 
______________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal/Procurador) 

 
 

Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
 


